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ILMO. SR. PREGOEIRO DO COLENDO PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SARZEDO- MG. 
 
 

 
 

 

 
 

 
 

Pregão Eletrônico nº 01/2024 
Processo Licitatório n.º 01/2024 

PRC n.º 01/2024 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA., pessoa jurídica de Direito 

Privado regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

19.791.896/0001-00, sediada na Rodovia BR 381 – Fernão Dias, 

s/nº, Km 485,3, Santo Antonio, Betim, Estado de Minas Gerais, CEP: 

32.684-298, por seu representante legal, subscrito ao final, vem, 

com o devido respeito, a augusta presença de Vossa Senhoria, 

apresentar 

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

Com fulcro na Lei 14.133/2021, e com o art. 5º, caput, XXXIV, alínea 

‘a’, da Constituição Federal, assim como com a Súmula 473 do 

egrégio Supremo Tribunal Federal, pelas razões de fato e de Direito a 

seguir consignadas. 
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DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 

1. Ilmo. Sr. Pregoeiro, a Impugnante tomou 

conhecimento de aviso de licitação versando sobre a realização de 

pregão eletrônico, cuja sessão pública será realizada pelo portal 

www.licitanet.com.br, com abertura agendada para as 09h30 min do 

dia 18/01/2024. 

 

2. De início, verifica-se que a presente impugnação é 

tempestiva, uma vez que o próprio edital estabeleceu que: 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

4.2. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital 

por irregularidade na aplicação da Lei ou para solicitar 

esclarecimento sobre seus termos, devendo protocolar o pedido 

até 3 (três) dias uteis antes da data de abertura do certame, que 

poderão ser encaminhados para o e-mail: 

licitacao@sarzedo.mg.gov.br ou Setor de Protocolo da sede da 

Prefeitura Eloy Candido de Melo n. 477 , centro -Sarzedo /MG , 

CEP 32.450-000 

 

3. Destarte, esta peça merece ser recebida e 

conhecida, a fim de que as falhas editalícias por ela apontadas sejam 

identificadas e analisadas, e conduzam à retificação do instrumento 

convocatório. Afinal, essa foi à ordem emanada do egrégio Supremo 

Tribunal Federal ao determinar que: 

 

Súmula 473 - A administração pode anular seus próprios atos, 

quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque dêles 

não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 

conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 



P á g i n a  | 3 

Página 3 de 17 

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 

judicial. 

 

4. Ou seja, restando comprovadas as ilicitudes que 

serão apontadas pela Peticionária no transcorrer desta peça, não 

haverá outro caminho senão conhecer o pedido formulado ao final, a 

fim de corrigir os defeitos contidos no edital. Senão, veja-se. 

 

5. A primeira questão, questão, igualmente 

relevante, diz respeito aos LOCAIS DE ENTREGA COM O RESPECTIVO 

ENDEREÇOS. 

 

6. O item 4 da Minuta do contrato menciona somente 

a forma de execução e não cita os endereços das entregas, assim 

vejamos: 
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7. Preciso que se informado o endereço de cada 

entrega e seus respectivos produtos. 

8. A segunda questão, igualmente relevante, diz respeito ao 

PRAZO DA ENTREGA DOS PRODUTOS. 

9. No item 4. 2 do minuto do contrato menciona: 

 

 

10.  O prazo de entrega estabelecido no edital é impossível de ser 

cumprido, pois as empresas têm um cronograma de entrega a ser 

realizado no dia. 

 

11. Os pedidos de gás GLP entram num roteiro a ser 

cumprido no dia seguinte. 

 

12. Portanto, os prazos de 24 horas, não são condizentes 

com o cronograma de entregas das empresas. 

 

13. Assim, a impugnante solicita que o prazo de entrega seja 

alterado para no mínimo 48 horas, pois, acolherá participantes que estão se 

sentindo prejudicado pela impossibilidade do cumprimento dos prazos de 

entregas estabelecidas no Termo de Referência. 

 

14. A terceira questão, igualmente relevante, diz 

respeito aos índices contábeis definidos nos itens 15.3.2 e seus 

subitens do edital. 

 

15. O edital definiu como critério de habilitação o 

seguinte índice contábil: 
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16. Agir em desconformidade com o objeto assim 

definiu o artigo 22 e 24 da Instrução Normativa nº 3/2018: 

 

Art. 22. A comprovação da situação financeira da empresa será 

constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a 

Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante 

+Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo 

Circulante) 

Art. 24. O instrumento convocatório deverá prever, também, 

que as empresas que apresentarem resultado igual ou menor 

que 1 (um), em qualquer dos índices referidos no art. 22º desta 

Instrução Normativa, quando da habilitação, deverão 
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comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a 

critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o 

patrimônio líquido mínimo, na forma dos §§ 2º e 3º, do art. 31 

da Lei nº 8.666, de 1993, como exigência para sua habilitação, 

podendo, ainda, ser solicitada prestação de garantia na forma 

do § 1º do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, para fins de 

contratação. 

 

17. Dessa forma a exigência de índice contábil tornou-

se absoluta no que tange a análise da qualificação econômico-

financeira, sendo a única análise de forma restritiva a qual não se 

pode aceitar. 

 

18. Contudo a utilização deste, como sendo o 

único critério de qualificação econômica financeira poderá 

trazer consequências danosas à Administração e prejuízos ao 

erário. 

 

19. A ampliação das possibilidades habilitatórias é um 

benefício ao procedimento licitatório, que logrará a obtenção de um 

maior número de propostas e, consequentemente, uma maior 

possibilidade de obtenção da melhor oferta. 

 

20. Nas palavras do renomado Doutrinador Adilson 

Abreu Dalari: 

 

“A habilitação no procedimento licitatório tem a função bem 

clara e necessária de distinguir aqueles que têm condições de 

executar o pretendido contrato, daqueles que não possuem tal 

condição. Visa à fase de habilitação, por conseguinte, evitar 

que a Administração se lance em aventuras incompatíveis com a 

característica de gestão do interesse público.” 
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21. Em referência a qualificação econômica financeira 

são as palavras de Marçal Justen Filho: 

 

“Salienta que as exigências relativas a esse quesito devem ser 

feitas caso a caso, de acordo com as necessidades específicas 

do contrato que se busca, aponta o autor que: “A qualificação 

econômico-financeira não é, no campo das licitações, um 

conceito absoluto”. Deve o administrador público, portanto, 

analisar, caso a caso, quais são as exigências habilitatórias 

possíveis e adequadas àquela situação concreta.” 

 

22. Podemos dizer que dos quatro grupos que 

compõem a habilitação, o da qualificação econômico-financeira, 

mesmo que pequena a margem de discricionariedade, oferece à 

Administração o poder de estabelecer, no instrumento convocatório 

da licitação, exigências referendadas no seu talante, especialmente 

no que toca ao arbitramento do capital mínimo, de patrimônio 

líquido mínimo. 

 

23. Decorre desse poder, cujo exercício somente se 

legitima se fundamentado por razões e justificativas de ordem 

técnica, a importância de maior fiscalização, evitando-se, 

conseguintemente, a adoção de índice, inobstante não excederem os 

limites fixados na Lei, os quais tenham manifesta disposição de 

frustrar o caráter competitivo da licitação. 

 

24. Assim as exigências de qualificação econômico-

financeira devem ser feitas em função da contratação específica que 

se pretende, sendo que, somente desta forma será possível proteger 

a Administração para aquela contratação, em especial. 
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25. existente no processo licitatório imputaria em uma 

aplicação cega da legislação, em detrimento das reais necessidades 

daquele procedimento. 

 

26. É imperioso destacar o caráter abstrato da norma. 

A lei, quando elaborada, tratou do tema abarcado de forma 

abstrata, sem aplicação concreta. 

 

27. É dever do bom operador do direito traduzir a 

intenção da norma para a realidade a ser aplicada. Sem essa 

demanda pela tradução de um conceito abstrato em algo concreto, 

não seria necessária a presença de juízes, tribunais ou graus de 

jurisdições, posto que um mero sistema de computador poderia 

aplicar o puro e estrito texto legal. 

 

28. Contudo, em que pese seu funcionamento teórico, 

a aplicação dos cálculos como forma isolada de verificação da 

sustentabilidade de uma empresa não é uma ferramenta que se 

mostra eficaz. 

 

29. Na prática licitatória, são encontradas as mais 

diferentes estruturações contábeis dentre as empresas analisadas. 

Assim, é fundamental que a Administração verifique as 

especificidades de cada caso, de forma a possibilitar o tratamento 

isonômico entre as licitantes e uma efetiva apreciação da 

competência econômico-financeira das licitantes. 

 

30. Como exemplo de problema constatado quando da 

utilização isolada dos índices contábeis, pode ser mencionado o caso 

específico de empresas que optaram pela tributação com base no 

lucro presumido. 
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31. Dentro do regime de lucro presumido, as empresas 

são tributadas considerando uma faixa de lucro predeterminada pela 

legislação em vigor, de acordo com a atividade desempenhada, 

independentemente do montante efetivamente apurado de 

lucratividade. 

 

32. Considerando que na opção pelo lucro presumido a 

empresa não é tributada de acordo com seus lucros reais, o mais 

vantajoso é reduzir ao máximo as despesas contabilizadas pela 

empresa, com o objetivo de obter maior margem de lucro, 

permitindo, por conseguinte, a distribuição deste lucro aos sócios, os 

quais incorporam essa renda sem nenhuma tributação adicional pela 

pessoa física. 

 

33. Neste contexto, uma empresa que opere pelo 

regime de Lucro presumido pode, mesmo com patrimônio líquido e 

capital social ínfimo, possuir índices contábeis elevadíssimos, pois 

deixando de lançar todas as despesas possuirá um passivo de 

pequena monta. 

 

34. Logo, uma empresa muito pequena, optante pelo 

regime tributário de lucro presumido, pode possuir (e 

provavelmente terá) índices significativamente maiores que a maior 

e mais consistente companhia do país na área a ser trabalhada. 

 

35. É possível perceber que os índices contábeis, por si 

só, não representam uma maior segurança jurídica da contratação. 

 

36. Em uma segunda perspectiva, trazendo o exemplo 

de uma grande multinacional, que opte pelo regime de tributação de 

lucro real, é possível constatar uma prática consolidada de mercado. 



P á g i n a  | 12 

Página 12 de 17 

 

37. As empresas optantes pelo lucro real adotam 

estratégia tributária diametralmente contrária à forma de aplicação 

de recursos de uma licitante que utilize o lucro presumido. 

 

38. As grandes empresas buscam reaplicar seus lucros 

como forma de investimento interno. Assim, é possível reduzir o 

lucro real aferido pelo balanço patrimonial e, consequentemente, os 

tributos pagos por esta empresa, visto que o Imposto de Renda 

incidirá sobre o lucro efetivamente percebido que, no caso das 

empresas que optem pelo lucro real, deverá ser, para efeito de 

tributação, o menor possível. 

 

39. Portanto concluímos que a exigência de índice 

contábil, da forma com a qual é exigida, não atinge seu objetivo de 

fornecer uma maior segurança à Administração podendo trazer 

consequências mais danosas que benéficas à contratação 

pretendida, excluindo empresas capacitadas e permitindo a 

participação de empresas sem condições de executar o contrato 

desejado. 

 

40. Insista-se, outrossim, que a manutenção da 

composição trazida pelo edital servirá apenas para impedir a 

obtenção da proposta mais vantajosa, em dissonância com a Lei 

14.133/2021 que assim estabelece: 

Art. 11º. O processo licitatório tem por objetivos: 

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 

contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 

inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto; 
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41. Sobre este tema, a ilustre doutrinadora Maria 

Sylvia Zanella Di Pietro, cujo conhecimento na área é notório e 

incontestável, ensinou que: 

 

“O OBJETIVO PRIMEIRO DA LICITAÇÃO É 

SELECIONAR A MELHOR PROPOSTA. TIRAR DA 

ADMINISTRAÇÃO ESSA POSSIBILIDADE É REVESTIR 

O PROCEDIMENTO DE UM RIGOR DESNECESSÁRIO 

(...)” (Temas Polêmicos Sobre Licitações e Contratos. 5º edição. 

São Paulo: Malheiro Editores, págs. 223 /24). 

 

42. Sendo assim, ao contrário do que determina o 

edital, não faria sentido frustrar o caráter competitivo do 

certame. Sobretudo porque essa prática fere o disposto no 

seguinte artigo da Lei 14.133/2021: 

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na 

área de licitações e contratos, ressalvados os casos previstos 

em lei: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, 

situações que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo 

do processo licitatório... 

43. Afinal, os administradores públicos devem sempre 

velar pela participação do maior número de proponentes possível. 

Afinal, conforme asseverou Toshio Mukai, “A DISPUTA ENTRE OS 

PROPONENTES É TÃO ESSENCIAL NA MATÉRIA QUE, SE NUM 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, POR OBRA DE CONLUIOS, 

FALTAR A COMPETIÇÃO (OU OPOSIÇÃO) ENTRE OS 

CONCORRENTES, FALECERÁ A PRÓPRIA LICITAÇÃO, 
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INEXISTIRÁ O INSTITUTO MESMO” (Estatutos jurídicos das 

licitações, 3ª ed., São Paulo: Saraiva, 1992, p. 19). 

 

44. Principalmente porque, consoante pacificou o 

egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

“1. A LICITAÇÃO TEM NA IGUALDADE DE 

TRATAMENTO ENTRE OS LICITANTES UM DOS 

MAIS IMPORTANTES PRINCÍPIOS A SEREM 

OBSERVADOS NO PROCEDIMENTO, DE ONDE SE 

TIRA QUE TODOS OS CONCORRENTES PARTICIPAM 

DO CERTAME EM IGUAIS CONDIÇÕES E COM 

IDÊNTICO TRATAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA” (TRF/1ª Região. 6ª T., REO nº 37000077072/MA. 

Processo nº 1999.37.00.007707-2. DJ 07 fev. 2002, p. 196). 

 

45. Insista-se que, a priori, a Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos (Lei 14.133/2021) traz em seu bojo a 

afirmação objetiva e categórica de que a licitação “destina-se a 

garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia” (art. 11º). 

 

46. Pois, ainda segundo o saudoso mestre: 

 

“Licitação é o procedimento administrativo mediante o qual a 

Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa para 

o contrato de seu interesse. Visa a propiciar iguais 

oportunidades aos que desejam contratar com o Poder 

Público, dentro dos padrões previamente estabelecidos pela 

Administração, e atua como fator de eficiência e moralidade 

nos negócios administrativos. É o meio técnico-legal de 
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verificação das melhores condições para execução de obras e 

serviços, compra de materiais e alienação de bens públicos. 

Realiza-se através de uma sucessão ordenada de atos 

vinculantes para a Administração e para os licitantes, sem a 

observância dos quais é nulo o procedimento licitatório, e o 

contrato subseqüente” (MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e 

contrato administrativo. 14. Ed., São Paulo: Malheiros. 2006, p. 

27). 

 

47. Já Diógenes Gasparinni fez explanação precisa 

sobre o assunto. Veja-se. 

 

A Constituição Federal, no artigo 5º, caput, estabelece que, sem 

distinção de qualquer natureza, TODOS SÃO IGUAIS 

PERANTE A LEI. É o princípio da igualdade ou isonomia. 

Todos devem ser tratados por ela igualmente tanto quando 

concede benefício, confere isenções ou outorga vantagens como 

quando prescreve sacrifícios, multas, sanções, agravos. TODOS 

OS IGUAIS EM FACE DA LEI TAMBÉM O SÃO 

PERANTE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. TODOS, 

PORTANTO, TÊM O DIREITO DE RECEBER DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA O MESMO 

TRATAMENTO, SE IGUAIS. SE IGUAIS NADA PODE 

DISCRIMINÁ-LOS. IMPÕE-SE AOS IGUAIS, POR ESSE 

PRINCÍPIO, UM TRATAMENTO IMPESSOAL, 

IGUALITÁRIO OU ISONÔMICO. É PRINCÍPIO QUE 

NORTEIA, SOB PENA DE ILEGALIDADE, OS ATOS E 

COMPORTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DIRETA E INDIRETA. É, ASSIM, UM DOS DIREITOS 

INDIVIDUAIS CONSAGRADOS TANTO À PROTEÇÃO 

DOS BRASILEIROS COMO DOS ESTRANGEIROS 

SUBMETIDOS À NOSSA ORDEM JURÍDICA... É princípio 
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aplicável às pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou 

privado, embora encimado pelo título “Dos Direitos e Garantias 

Individuais” (Direito Administrativo. 9ª ed., São Paulo: Saraiva, 

2004, p. 19). 

 

48. Destarte, a fim de tratar a todos com isonomia e 

dar verdadeira competitividade ao certame. 

 

49. Sempre citando Hely Lopes Meirelles: 

 

“Não se perca de vista que o interesse público é o princípio 

dominante das licitações, como, de resto, de todo ato 

administrativo. Nenhuma escolha se justifica sem que haja 

real interesse para a Administração, traduzido na proposta 

mais vantajosa”. 

 

50. Eis a síntese do necessário. 

 

DO PEDIDO 

 

51. Diante do exposto, a Impugnante requer a Vossa 

Senhoria o conhecimento da presente impugnação ao edital, 

pois tempestiva de acordo com a Lei Federal n.º 14.133, de 

2021 e do Decreto n.º 10.086, de 2022, e com o art. 5º, 

caput, XXXIV, alínea ‘a’, da Constituição Federal, assim como 

com a Súmula 473 do egrégio Supremo Tribunal Federal, 

demais leis federais e decretos sobre licitações, bem como as 

suas devidas alterações, para no mérito dar-lhe provimento, 

para fim, considerando a abrangência e impacto que 

mencionada alteração terá, sobretudo para aumentar 

consideravelmente o número de licitantes interessadas no 
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objeto, a Impugnante requer a suspensão do certame para que 

tal pedido seja analisado e a supracitada alteração seja 

realizada 

 

Termos em que Pede e Aguarda Deferimento. 

 

Sarzedo, 15 de janeiro de 2024 

 

 

Rafael Carvalho Ribeiro 

RG 13271293-6 Detran/RJ 

CPF 090.854.687-44 
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31205658917 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR12003

BETIM

14 OUTUBRO 2021

Nº FCN/REMP

MGN2125464158

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA 
CNPJ nº 19.791.896/0001-00 

NIRE 3120565891-7 
 

 
Pelo presente instrumento: 1) SHV CALOR LATIN AMERICA B.V., sociedade legalmente constituída sob as 
leis da Holanda, com sede em Utrecht, (3511 LC) Rijnkade 1 – Holanda, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.610.067/0001-61 (“SHV Calor”) e 2) SHV ENERGY N.V., sociedade legalmente constituída sob as leis da 
Holanda, com sede em Hoofddorp, Taurusavenue 19, 2132LS – Holanda, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.722.815/0001-06 (“SHV Energy”), ambas nesse ato representadas por seus procuradores Srs. RUBENS 
LEDO GONÇALVES RAMOS, brasileiro, casado, engenheiro químico, portador da carteira de identidade RG 
nº 09.072.622-5, expedida pelo DETRAN/RJ, em 11/04/2013, inscrito no CPF/MF sob o nº 034.315.317-33; e 
JULIO CESAR RIBEIRO CARDOSO, brasileiro, casado, administrador, portador da carteira de identidade RG 
nº 05642468-2, expedida pelo IFP/RJ em 31/10/1985, inscrito no CPF/MF sob o nº 738.875.527-68, ambos 
com escritório na Av. Presidente Wilson nº 231, 20º andar, na cidade do Rio de Janeiro/RJ; conforme 
procurações arquivadas no 2º RTD-RJ sob os nºs 1130631 e 1130629 em 26/01/2021 e na forma autorização 
prevista na Cláusula VI, § 2º do Contrato Social; únicas sócias da Sociedade Limitada que gira sob a 
denominação SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA., cujos atos constitutivos encontram-se arquivados na 
JUCEMG sob o NIRE 3120565891-7, tendo sua última alteração contratual arquivada sob o nº 7660030 em 
14/01/2020 e inscrita no CNPJ sob o nº 19.791.896/0001-00, com sede na Rodovia BR 381 Fernão Dias s/nº 
Km 485,3, Bairro Santo Antonio, Betim/ MG,  RESOLVEM tomar as seguintes deliberações e alterar o Contrato 
Social da Sociedade, de acordo com os termos e condições a seguir, dispensando a realização de reunião de 
sócios, na forma do artigo 1.072, §3º, da Lei nº 10.406/2002: 
 

1. ADMINISTRAÇÃO 
. 

1.1 ELEIÇÃO DE DIRETOR 
 

Com fulcro no caput da Cláusula V do Contrato Social da Sociedade, deliberam as sócias, por unanimidade, 
eleger e empossar, para o cargo de diretor financeiro, por prazo indeterminado, o Sr. RODRIGO OCTAVIO 
GOMES OURIQUE, brasileiro, casado, administrador, inscrito no CRA-SP sob o nº 113918, portador da carteira 
de identidade RG nº 57.587.426-0, expedida pelo SSP/SP, em 05/07/2013, inscrito no CPF sob o nº 
874.725.207-30, tendo escritório na Av. Presidente Wilson nº 231, 20º andar, na cidade do Rio de Janeiro/RJ. 

 
 

2.  CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 

Em razão das deliberações aprovadas, as sócias resolvem aprovar a ampla reforma e consolidação do 
Contrato Social, na forma abaixo: 
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CONTRATO SOCIAL DA SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA. 
 
 

CLÁUSULA I — DENOMINAÇÃO E SEDE 
 
A sociedade é uma sociedade limitada e opera sob a denominação social de SUPERGASBRAS ENERGIA 
LTDA. (“Sociedade”). A Sociedade é regida por este contrato social, pela legislação aplicável às sociedades 
limitadas e, supletivamente, pela Lei nº 6.404/76 (Lei das Sociedades por Ações). Parágrafo Único. A 
Sociedade tem sede na Rodovia BR 381 — Fernão Dias, Km 485,3, Bairro Santo Antonio, na Cidade de Betim, 
Estado de Minas Gerais, CEP 32.684-298, podendo, por deliberação das sócias representando a maioria do 
capital social da Sociedade, abrir, encerrar ou transferir filiais, agências ou escritórios em qualquer parte do 
Brasil ou do exterior.  
 
CLÁUSULA II — OBJETO SOCIAL  
 
A Sociedade tem por objeto social: (a) o tratamento, acondicionamento, armazenamento, transporte, 
distribuição e comercialização de gás, especialmente gás liquefeito de petróleo; (b) a fabricação, 
comercialização, requalificação, recuperação e manutenção de tanques, reservatórios metálicos, vasos e 
recipientes de pressão, transportáveis e estacionários para gás, especialmente gás liquefeito de petróleo, 
válvulas, ferramentas, peças, equipamentos, sucatas metálicas, tintas, vernizes, esmaltes, lacas e quaisquer 
itens desde que relacionados ao objeto social; (c) a montagem e desmontagem de instalações industriais para 
tubulações de fornecimento de gás, especialmente gás liquefeito de petróleo, gás natural, gases industriais e 
energias renováveis; (d) a assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva em instalações de gás, 
especialmente gás liquefeito de petróleo; (e) a importação de produtos, insumos, aparelhos ou equipamentos 
relacionados ao objeto social; (f) o exercício de outras atividades correlatas relacionadas ao objeto social; e 
(g) a participação no capital social de outras sociedades. 
 
CLÁUSULA III — DURAÇÃO 
 
A Sociedade terá prazo de duração indeterminado. 
 
CLÁUSULA IV — CAPITAL SOCIAL 
 
O capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, é de R$ 
485.766.236,00 (quatrocentos e oitenta e cinco milhões, setecentos e sessenta e seis mil, duzentos e trinta e 
seis reais), dividido em 485.766.236 (quatrocentas e oitenta e cinco milhões, setecentas e sessenta e seis mil, 
duzentas e trinta e seis) quotas, no valor de R$1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas entre as sócias: 
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SÓCIA Nº DE QUOTAS VALOR (R$) 

SHV CALOR LATIN AMÉRICA B.V. 

 
485.765.723 485.765.723,00 

SHV ENERGY N.V. 

 
513 513,00 

TOTAL 485.766.236 485.766.236,00 
 
 
§1º. A responsabilidade das sócias é restrita ao valor de suas quotas, mas todas respondem solidariamente 
pela integralização do capital social, nos termos do artigo 1.052 da Lei 10.406 de 10/01/2002 (“Código Civil”). 
 
§2º. As quotas do capital social da Sociedade são indivisíveis em relação à Sociedade, exceto para os fins 
do disposto no artigo 1.056 do Código Civil. 
 
§3º. As sócias terão direito de preferência à subscrição de novas quotas representativas do capital social da 
Sociedade. 
 
CLÁUSULA V — ADMINISTRAÇÃO 
 
A Sociedade será administrada por uma Diretoria Executiva, composta por, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 
8 (oito) Diretores não-sócios, residentes e domiciliados no Brasil, sendo um deles designado Diretor Presidente, 
e os demais Diretores sem designação específica. Os Diretores serão nomeados e destituídos pelas sócias. 
 
§1º Em conformidade com o caput, são nomeados e empossados para o cargo de Diretor Presidente o Sr. 
JULIO CESAR RIBEIRO CARDOSO, brasileiro, casado, administrador, portador da carteira de identidade RG 
nº 05642468-2, expedida pelo IFP/RJ em 31/10/1985, inscrito no CPF/MF sob o nº 738.875.527- 68; e para os 
cargos de Diretores Sem Designação Específica os Srs. b) GLÓRIA SILVA DE CASTRO, brasileira, casada, 
administradora de empresas, portadora da carteira de identidade RG nº 076934371, expedida pelo IFP/RJ em 
30/08/1985, inscrita no CPF/MF sob o nº 000.351.857-40; c) ROGÉRIO LOPES, brasileiro, divorciado, 
Engenheiro mecânico, portador da carteira de identidade RG nº MG4534782, expedida pelo SSP/MG em 
24/03/2016, inscrito no CPF sob o nº 870.204.756-04; d) RUBENS LEDO GONÇALVES RAMOS, brasileiro, 
casado, engenheiro químico, portador da carteira de identidade RG 09.072.622-5, expedida pelo Detran/RJ em 
11/04/2013, inscrito no sob o nº CPF 034.315.317-33; e) RODRIGO OCTAVIO GOMES OURIQUE, brasileiro, 
casado, administrador, inscrito no CRA-SP sob o nº 113918, portador da carteira de identidade RG nº 
57.587.426-0, expedida pelo SSP/SP em 05/07/2013, inscrito no CPF sob o nº 874.725.207-30, todos com 
endereço profissional na cidade do Rio de Janeiro/RJ, na Av. Presidente Wilson, nº 231, 20º andar, Centro. 
 
§2º. Atos ou operações na administração dos negócios da Sociedade que resultem em responsabilidade ou 
obrigação para a Sociedade, ou que a exonerem de obrigações com terceiros, tais como a assinatura de 
documentos públicos de qualquer natureza, letras de câmbio, cheques, ordens de pagamento, contratos e, em 
geral, quaisquer outros documentos, incluindo o uso do nome da Sociedade, deverão ser celebrados da 
seguinte maneira: (i) por 2 (dois) Diretores, agindo em conjunto; (ii) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) 
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procurador; ou (iii) por 2 (dois) procuradores, agindo em conjunto, sempre observado o disposto no §3º 
abaixo. 
 
§3º. As seguintes matérias dependem da assinatura de dois Diretores agindo conjuntamente: 
 
(i) matérias constantes nos itens “a” até “f” da Cláusula VI, §5º, que também são sujeitas à aprovação de sócias. 
 
§4º. Observado o disposto neste Contrato Social e na legislação aplicável, os Diretores da Sociedade têm 
poderes para praticar todos os atos necessários e desejáveis para à administração da Sociedade, incluindo, 
mas não se limitando, a: 
 
(i) representar a Sociedade, em juízo ou fora dele, incluindo repartições federais, estaduais ou municipais, 
agências ou empresas públicas; 
 
(ii) administrar e dirigir os negócios da Sociedade; e 
 
(iii) abrir, movimentar e fechar contas bancárias, bem como emitir, endossar, avalizar e sacar cheques e 
instrumentos de dívida. 
 
§5º. Os Diretores não poderão obrigar a Sociedade em negócios estranhos ao seu objeto social, sendo os 
mesmos considerados nulos e sem efeito com relação à Sociedade. Qualquer ato praticado em contrariedade 
ao disposto neste artigo resultará em responsabilidade pelos danos causados, por parte do infrator. 
 
§6º. Os Diretores ficam dispensados de prestar caução e farão jus à remuneração que for fixada pelas sócias, 
a qual será paga pela conta de despesas gerais da Sociedade. 
 
§7º. As procurações outorgadas pela Sociedade serão assinadas por 2 (dois) Diretores, devendo especificar 
os poderes conferidos e ter prazo determinado limitado a 1 (um) ano, exceto em caso de mandatos outorgados 
a advogados para a defesa dos interesses da Sociedade em processo judicial ou administrativo, que poderão 
ser por prazo indeterminado. 
 
CLÁUSULA VI - DELIBERAÇÕES SOCIAIS 
 
A menos que a lei ou este Contrato Social estabeleçam quóruns diferentes de aprovação, as deliberações 
sociais serão tomadas pela sócia que detenha a maioria do capital social, incluindo em casos de transformação 
em outro tipo societário, fusão, cisão, incorporação da Sociedade por outra sociedade, ou incorporação de 
outra sociedade pela Sociedade. Cada quota terá direito a 1(um) voto nas deliberações sociais. 
 
§1º. A Reunião de Sócios será convocada pelo Diretor Presidente, por carta ou e-mail, com aviso de 
recebimento, enviado a todas as sócias com, pelo menos, 8 (oito) dias de antecedência em primeira 
convocação e, pelo menos, 5 (cinco) dias de antecedência em segunda convocação. O edital de convocação 
deverá indicar o local, data, hora e ordem do dia da deliberação. A ordem do dia deverá especificar os assuntos 
a serem deliberados pelas sócias e não poderá conter rubricas genéricas. Todos os documentos e informações 
a serem considerados na reunião deverão ser enviados junto com o edital de convocação. 
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§2º. As formalidades para convocação da reunião, estabelecidas no parágrafo anterior, serão dispensadas 
quando todas as sócias estiverem presentes na reunião, ou declararem, por escrito, que estão cientes do local, 
data, hora e ordem do dia da reunião em questão. 
 
§3º. As sócias poderão ser representadas em Reuniões de Sócios por procuradores, não necessariamente 
os previstos no parágrafo primeiro do Artigo 1.074 da Lei 10406/02, devidamente constituídos mediante 
instrumento de procuração. 
 
§4º. As sócias poderão deliberar sem que uma reunião seja realizada, desde que: (i) tais deliberações sejam 
tomadas por escrito; (ii) cópias de tais deliberações sejam distribuídas por carta com aviso de recebimento ou 
e-mail; e (iii) todas as sócias tenham se manifestado a favor da proposta em questão. 
 
§5º. Os atos abaixo relacionados dependerão de aprovação prévia das sócias: 
 
(a) qualquer assunto que não esteja diretamente ligado ao dia-a-dia dos negócios da Sociedade; 
 
(b) a constituição e liquidação de sociedades e joint ventures; 
 
(c) qualquer decisão sobre qualquer operação ou acordo cujo valor exceda a quantia de R$ 8.000.000,00 (oito 
milhões de reais), com exceção da compra e venda de gás liquefeito de petróleo e equipamentos correlatos, 
no curso normal dos negócios; 
 
(d) qualquer decisão sobre a compra, hipoteca, alienação ou qualquer forma de transferência de bens imóveis 
da Sociedade em valor superior a R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais); 
 
(e) qualquer decisão sobre a contratação de empréstimos a serem celebrados pela Sociedade, seguro garantia, 
bem como a prestação de garantias a terceiros, inclusive por meio de aval ou fiança, em valor superior a R$ 
30.000.000,00 (trinta milhões de reais); 
 
(f) exoneração de terceiros de qualquer obrigação para com a Sociedade em valor superior a R$ 8.000.000,00 
(oito milhões de reais); 
 
(g) a contratação de assessoria de negócios, gerência, consultoria tributária ou jurídica, em valor superior a R$ 
3.000.000,00 (três milhões de reais); e 
 
(h) a aprovação do orçamento anual da Sociedade. 
 
CLÁUSULA VII - ORÇAMENTO E PLANO ANUAL, EXERCÍCIO SOCIAL E LUCROS 
 
§1º. A Diretoria Executiva apresentará para aprovação das sócias, anualmente, uma proposta orçamentária 
para o exercício social subsequente, com pelo menos 3 (três) meses de antecedência para início do exercício 
social subsequente. 
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§2º. O exercício social coincidirá com o ano calendário. 
 
§3º. O auditor independente da Sociedade será indicado pelas sócias. 
 
§4º. A Diretoria Executiva deverá apresentar, anualmente, até o quarto mês seguinte ao encerramento do 
exercício social, as demonstrações financeiras que consistirão em (i) Balanço Anual; (ii) Demonstração dos 
Resultados do Exercício; e (iii) Notas Explicativas. 
 
§5º. Os lucros auferidos ao fim de um exercício social pela Sociedade serão alocados conforme decisão de 
sócias representando a maioria do capital social da Sociedade. Os lucros auferidos pela Sociedade poderão 
serão distribuídos e pagos desproporcionalmente à participação de cada sócia no capital social da Sociedade, 
por decisão de sócias representando a maioria do capital social da Sociedade. 
 
§6º. A Sociedade poderá levantar balanços trimestrais ou intercalares e aprovar a distribuição de dividendos 
intercalares, com base nos lucros apurados em tais balanços e/ou a conta de reserva de lucros, sempre 
mediante deliberação das sócias. 
 
CLÁUSULA VIII - DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 
 
A Sociedade não se dissolverá em caso de falência, liquidação, insolvência, incapacidade, falecimento ou 
retirada de quaisquer de seus sócios, somente sendo dissolvida por deliberação das sócias ou nos casos 
previstos em lei. Nesse caso, proceder-se-á à liquidação de seu ativo e passivo e o remanescente do patrimônio 
social, se houver, será distribuído entre as sócias na proporção de suas participações no capital social.  
 
Parágrafo Único. Em caso de falência, liquidação, insolvência, incapacidade, falecimento ou retirada de 
qualquer sócia, as quotas da sócia em questão serão resgatadas pela Sociedade, por seu valor de patrimonial 
contábil, apurado de acordo com balanço patrimonial especialmente levantado para este fim, dentro de 30 
(trinta) dias contados da data do evento. O valor de resgate deverá ser pago em 6 (seis) parcelas mensais, a 
partir da data do balanço patrimonial especialmente levantado para este fim. 
 
CLÁUSULA IX – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
§1º. Os sócios poderão financiar a Sociedade: (i) adquirindo quotas já emitidas diretamente da Sociedade; (ii) 
subscrevendo novas quotas emitidas pela Sociedade; e (iii) concedendo empréstimo à Sociedade. 
 
§2º. Fica eleito o foro de Betim - MG para a resolução de quaisquer disputas que surjam em decorrência deste 
Contrato Social, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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+55 21 3974 5151 | www.supergasbras.com.br 

 
 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e efeito na 
presença das 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 
 
 

Rio de Janeiro, 28 de junho de 2021. 
 
 

SHV CALOR LATIN AMERICA B.V. 
 
  

                  

______________________________ 
Julio Cesar Ribeiro Cardoso 

Procurador 

______________________________ 
Rubens Ledo Gonçalves Ramos 

Procurador 

 

SHV ENERGY N.V. 
 

  

                   

______________________________ 
Julio Cesar Ribeiro Cardoso 

Procurador 

______________________________ 
Rubens Ledo Gonçalves Ramos 

Procurador 
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu, Carolina figueiredo, com inscrição ativa no(a) OAB/(RJ) sob o nº 148742, expedida em 08/01/2008, inscrito no

CPF nº 102.062.367-51, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que o(s)

documento(s) abaixo indicado(s) é/são autênt ico(s) e condiz(em) com o(s) or ig inal(ais) .

Documento(s) apresentado(s):

1. OAB - 7 página(s)

Rio De Janeiro/RJ , 03  de  novembro  de  2021.

Nome do declarante que assina digitalmente: Carolina figueiredo

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 8884177 em 05/11/2021 da Empresa SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA, Nire 31205658917 e protocolo 217629083 -
03/11/2021. Autenticação: E97B30903EB5FC8CC41E875A17E8674EB265CFF. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/762.908-3 e o código de segurança Buja Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 05/11/2021 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 11/62



Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 8884177 em 05/11/2021 da Empresa SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA, Nire 31205658917 e protocolo 217629083 -
03/11/2021. Autenticação: E97B30903EB5FC8CC41E875A17E8674EB265CFF. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/762.908-3 e o código de segurança Buja Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 05/11/2021 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 12/62



Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/762.908-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2125464158

Data

03/11/2021

738.875.527-68 JULIO CESAR RIBEIRO CARDOSO

034.315.317-33 RUBENS LEDO GONCALVES RAMOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 8884177 em 05/11/2021 da Empresa SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA, Nire 31205658917 e protocolo 217629083 -
03/11/2021. Autenticação: E97B30903EB5FC8CC41E875A17E8674EB265CFF. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/762.908-3 e o código de segurança Buja Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 05/11/2021 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 13/62



14/10/2021 11:45 Documento Básico de Entrada

www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/dbe.asp 1/1

REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA -
CNPJ
  

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ
       

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte
órgão:

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
 

PROTOCOLO REDESIM

 
MGN2125464158

01. IDENTIFICAÇÃO
NOME
EMPRESARIAL (firma ou denominação)
SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA

Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
19.791.896/0001-00

   
02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

232 Alteracao do contabilista ou da empresa de contabilidade
Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

Número de Controle: MG27560075 - 19791896000100

   
   
03.
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME
JULIO CESAR RIBEIRO CARDOSO

CPF
738.875.527-68

LOCAL DATA 
14/10/2021

  
 04. CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL
Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI: 19.791.896/0001-00

 Aprovado pela Instrução Normativa nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Imprimir
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SECRETARIA DE ESTADO DE 
FAZENDA DE MINAS GERAIS 

- .~ 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL - DAE 
Nome: 

SUPERGASBRAS ENERGIA L TOA 

Endereço: 

Municipio: 1 UF: 1 Telefone: 
'- BETIM MG 

/" 
Histórico 

Nome Empresa: SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA 
Município: BETIM 
Protocolo Viabilidade: 
PORTE: NORMAL 

PROCESSO / SERVIÇO 

ALTERACAO 

AL TERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

JUCEMG 

CNE 

Data: Assinatura: 

SR. CAIXA, 
ESTE DOCUMENTO DEVE SER RECEBIDO EXCLUSIVAMENTE PELA 
LEITURA DO CÓDIGO DE BARRA OU LINHA DIGITÁVEL 

'- Data de Emissão: 14/10/202115:11:02 

[""º"'~º 
MOD.06.01.11 

"' Validade TIPO DE IDENTIFICAÇÃO ' 1 - INSCR. ESTADUAL 4-CPF 
30/12/2021 2 - INSCR. PROD. RURAL 5-0UTROS 

3 - CNPJ 6- RENAVAM 

Tipo Número Identificação 

3 19.791 .896/0001-00 
Cód. Município em MG (para prcx:tutor rural e não inscrito) 

Mês/Ano de Referência 

10/2021 
Nº Documento 

1111111111111111111111111111111111111111111 111111 ~ 
, 15.210552286-57 

~ 

' 

QUANTIDADE VALORES 

1 

1 

R$ 267,86 

R$ 0,00 

VALOR TOTAL R$ 267,86 

1 Unha Dignável: 

85620000002 9 67860213211 3 23012152105 1 52286570225 5 

~ 

r ' 
TOTAL R$ 267,86 

1 _) 

~ ··············································································-·-··············-·····-···········-·· 

o 
ü z 
<t 
"' .,: 
> 
l',,, 

85620000002 9 67860213211 3 23012152105 1 52286570225 5 

l l l l l l l l l l l l l l li li li l l l l 1111111111111111 1111 
/" "' Validade TIPO DE IDENTIFICAÇÃO 

. - SECRETARIA DE ESTADO DE 1 - INSCR. ESTADUAL 

FAZENDA DE MINAS GERAIS 30/12/2021 2 - INSCR. PROD. RURAL 
3 - CNPJ 

- Tipo Número Identificação 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL - DAE 3 19.791 .896/0001-00 
Nome: Cód. Município em MG (para prcx:tutor rural e não inscrito) 

SUPERGASBRAS ENERGIA L TOA 

Endereço: Número do DAE 
15.210552286-57 

Municipio: 1 UF: 1 Telefone: Valor R$ 267,86 
'-BETIM MG ~ Acréscimos 

["'ªº""~º J 
Juros 

TOTAL R$ 267,86 

MOD.06.01.11 

' 4 - CPF 
5 - 0UTROS 
6 - RENAVAM 
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r " Validade TIPO DE IDENTIFICAÇÃO ", 

1 - INSCR. ESTADUAL 4 - CPF 
30/12/2021 2 - INSCR. PROD. RURAL 5 - 0UTROS DAE NLINE 3 - CNPJ 6 - RENAVAM 

Tipo Número Identificação 
COMPROVANTE DE SERV IÇO 3 19.791.896/000 1-00 

Nome: Cód. Município em MG (para produtor rura l e não inscri to) 
SUPERGASBRAS ENERGIA L TOA 

Endereço: Mês/Ano de Referência 

10/2021 
Municipio: 

1 UF: 1 Telefone: Nº Documento 

11 11 1111111 11 111111111111111111111111111111111111 '-BETIM MG ./ '-15.210552286-57 

r 
Histórico 

Nome Empresa: SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA 
Município: BETIM 
Protocolo Viabilidade: 
PORTE: NORMAL 

PROCESSO / SERVIÇO QUANTIDADE VALORES 

ALTERACAO 1 

AL TERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 1 

JUCEMG R$ 267,86 

CNE R$ 0,00 

VALOR TOTAL R$ 267,86 

SR. USUÁRIO, APRESENTAR ESTE COMPROVANTE NA JUCEMG 

Processo convertido em diligência (Pendente) se não procurado ou não 

devolvido no prazo de 30 (trinta) dias sofrerá nova taxação. 

PARA USO INTERNO DA JUCEMG: Linha Digitável: 

Certifico que foi apresentado o DAE do protocolo acima devidamente quitado. 

Data de Emissão: 14/10/202115:11:02 85620000002 9 67860213211 3 23012152105 1 52286570225 5 

\.. Atendente/JUCEMG: 

A partir do dia 9 de dezembro de 2013 , a Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais - Jucemg receberá pa ra protocolo apenas uma via do documento para 
análise e aprovação. Após aprovação, o documento ficará disponível para acesso e 
retirada no site da Jucemg na opção portal de serviços. 
É permitido efetuar o download do documento duas vezes , conforme artigo 6° da 
Instrução Normativa nº 3 do OREI (Departamento de Registro Empresarial e 
Integração), de 06/12/2013 , no período de até 30 dias após a sua disponibilização 
no site , conforme artigo 78 do Decreto 1800/96, por isso sugere-se que o arquivo 
seja salvo em local seguro. 

", 

~ 
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu, Carolina figueiredo, com inscrição ativa no(a) OAB/(RJ) sob o nº 148742, expedida em 08/01/2008, inscrito no

CPF nº 102.062.367-51, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que o(s)

documento(s) abaixo indicado(s) é/são autênt ico(s) e condiz(em) com o(s) or ig inal(ais) .

Documento(s) apresentado(s):

1. Documentos Rodrigo - 1 página(s)

2. DBE - 1 página(s)

3. Procuração SHV CALOR - 15 página(s)

4. Procuração SHV ENERGY - 15 página(s)

Rio De Janeiro/RJ , 03  de  novembro  de  2021.

Nome do declarante que assina digitalmente: Carolina figueiredo
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 21/762.908-3.

Página 1 de 2

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA, de NIRE
3120565891-7 e protocolado sob o número 21/762.908-3 em 03/11/2021, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 8884177, em 05/11/2021. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Viviane Maria Rezende Lara Favarini.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

034.315.317-33 RUBENS LEDO GONCALVES RAMOS

738.875.527-68 JULIO CESAR RIBEIRO CARDOSO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

034.315.317-33 RUBENS LEDO GONCALVES RAMOS

738.875.527-68 JULIO CESAR RIBEIRO CARDOSO

Anexo
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034.315.317-33 RUBENS LEDO GONCALVES RAMOS

738.875.527-68 JULIO CESAR RIBEIRO CARDOSO

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

034.315.317-33 RUBENS LEDO GONCALVES RAMOS

738.875.527-68 JULIO CESAR RIBEIRO CARDOSO

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

034.315.317-33 RUBENS LEDO GONCALVES RAMOS

738.875.527-68 JULIO CESAR RIBEIRO CARDOSO

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 8884177 em 05/11/2021 da Empresa SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA, Nire 31205658917 e protocolo 217629083 -
03/11/2021. Autenticação: E97B30903EB5FC8CC41E875A17E8674EB265CFF. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/762.908-3 e o código de segurança Buja Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 05/11/2021 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Assinante(s)

CPF Nome

034.315.317-33 RUBENS LEDO GONCALVES RAMOS

738.875.527-68 JULIO CESAR RIBEIRO CARDOSO

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

034.315.317-33 RUBENS LEDO GONCALVES RAMOS

738.875.527-68 JULIO CESAR RIBEIRO CARDOSO

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

034.315.317-33 RUBENS LEDO GONCALVES RAMOS

738.875.527-68 JULIO CESAR RIBEIRO CARDOSO

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

034.315.317-33 RUBENS LEDO GONCALVES RAMOS

738.875.527-68 JULIO CESAR RIBEIRO CARDOSO

Declaração Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

102.062.367-51 CAROLINA ELOY DA COSTA FIGUEIREDO

Declaração Documento(s) Anexo(s)

Assinante(s)

CPF Nome

102.062.367-51 CAROLINA ELOY DA COSTA FIGUEIREDO

Belo Horizonte. sexta-feira, 05 de novembro de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Viviane Maria Rezende Lara Favarini, Servidor(a)
Público(a), em 05/11/2021, às 10:38 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 8884177 em 05/11/2021 da Empresa SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA, Nire 31205658917 e protocolo 217629083 -
03/11/2021. Autenticação: E97B30903EB5FC8CC41E875A17E8674EB265CFF. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/762.908-3 e o código de segurança Buja Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 05/11/2021 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. sexta-feira, 05 de novembro de 2021

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 8884177 em 05/11/2021 da Empresa SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA, Nire 31205658917 e protocolo 217629083 -
03/11/2021. Autenticação: E97B30903EB5FC8CC41E875A17E8674EB265CFF. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/762.908-3 e o código de segurança Buja Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 05/11/2021 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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